
	
	

	
	


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS - CFOT
PARECER Nº. 001/2016
OBJETO:      Projeto de Lei 4304/2016
AUTORIA:    EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
 
Relatório

Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo aditivo ao contrato datado em 24 de abril de 200, firmado com a União ...”.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, por maioria de dezesseis votos.
Na sequência, a presente proposta legislativa foi encaminhada à Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos – CFOT para emissão de parecer quanto ao mérito, tendo sido designado Relator este vereador.

Fundamentação
Examinando o presente projeto de lei, verifica-se a sua compatibilidade com o interesse público, porquanto permitirá a redução do saldo devedor e dos custos, melhorando a capacidade de pagamento da dívida originariamente constituída. Ademais, verifica-se que foram observadas as diretrizes estabelecidas pela Lei Complementar nº 148/2014, regulamentada pelo Decreto nº 8.616, de 29 de dezembro de 2015.

Voto 

 
Ante o exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de janeiro de 2016.

Francisco Carlos Frechiani 

Vereador Relator

Otaviano Marques de Amorim

Vereador 

José Carlos da Silva

Vereador
